
ESCLARECIMENTO Nº 02
PROCESSO Nº 081/2005 - CONVITE Nº 009/2005  

Segue esclarecimento formulado por licitante e a respectiva resposta prestada pelo Gerente do
Departamento de Engenharia e Manutenção da CEAGESP:

Pergunta: Conforme processos e convite  acima, gostaríamos de saber,  como fabricantes de
ouriço,  se nossa empresa poderia apenas cotar  o fornecimento  da mesma para o perímetro
especificado?

Resposta: Não poderá ser cotado apenas o fornecimento do material.

Atenciosamente,

ANTONIO SIMEÃO RAMOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitações


